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INTERNACIONAL
Rio de Janeiro. O governo brasileiro deu permissão à dois navios de guerra iranianos para atracarem 
no Rio de Janeiro. É importante destacar que os Estados Unidos estavam pressionando o país para que 
isso não acontecesse, uma vez que, tais navios já foram alvos de sanções dos americanos no passado.

O ESTADO  Fortaleza, Ceará, Brasil  Terça-feira, 28 de fevereiro de 2023

Ao longo da costa, é possível visualizar restos da embarcação e pertences dos passageiros

Nesta segunda-feira, 27, 
o Reino Unido e a União 
Europeia conseguiram 
resolver a disputa sobre 
controles comerciais após 
o chamado “Brexit”, termo 
que designa a saída do Rei-
no Unido do bloco europeu 
aprovada em 2016 e efeti-
vada em 2020. Um acor-
do foi assinado por Rishi 
Sunak, primeiro-ministro 
britânico, e por Ursula Von 
der Leyen, presidente da 
Comissão Europeia, em 
Windsor. 

Dessa forma, o tratado 
deve reformular os termos 
do antigo contrato e retirar 
algumas burocracias co-
merciais e controles tari-
fários impostos a produtos 
britânicos que entram na 
Irlanda. “Os vendedores 
não precisarão de centenas 
de certificados para liberar 
itens na alfândega”, deta-
lhou o primeiro-ministro. 
A decisão foi comemorada 
por ele, que a considera o 
início de um “novo capí-
tulo com o bloco”. Von der 
Leyen, por sua vez, havia 
declarado anteriormente ao 
encontro que tinha pres-
sa para “virar a página” e 
se referiu ao Reino Uni-
do como um “parceiro e 
amigo”.

O chamado “Protocolo 
de Windsor” põe fim a lon-
gas negociações que foram 

impactadas por problemas 
como a troca de primeiros-
-ministros britânicos e 
pela guerra da Ucrânia. 
Acredita-se que o acordo 
seja fundamental para a 
estabilização da Irlanda do 
Norte, que vive em conflito 
armado há trinta anos, e 
para as boas relações entre 
o país e o bloco europeu.

O ponto de divergên-
cia era o protocolo para a 
Irlanda do Norte, que foi 
assinado em 2020. O texto 
previa a regulamentação do 
trânsito de produtos entre 
os outros países do Reino 
Unido e a Irlanda do Norte, 
que atualmente é a única 
fronteira entre a nação bri-
tânica e a União Europeia. 
A ideia original era evitar 
que houvesse uma fronteira 
terrestre entre a Irlanda e 
a Irlanda do Norte. Porém, 
na prática, a medida impu-
nha controles alfandegários 
às mercadorias advindas da 
Grã-Bretanha que chega-
vam ao território. Assim, 
o protocolo tornou-se 
motivo de tensão entre o 
Reino Unido e a União 
Europeia. No ano passado, 
o Reino Unido, inclusive, 
chegou a ameaçar a retira-
da unilateral do acordo, o 
que desagradou a Irlanda 
e a União Europeia, que 
levantaram a possibilidade 
de uma guerra comercial.

Reino Unido e União 
Europeia entram em acordo 
sobre a Irlanda do Norte

Desde a manhã de ontem, 
27, a maior parte da mídia ita-
liana está estampando jornais 
falando sobre o “massacre de 
imigrantes”. O termo se refere 
ao naufrágio de uma embar-
cação que partiu-se ao meio 
após chocar-se com rochas 
perto da cidade de Crotone, 
na Calábria. O acidente acon-
teceu durante a madrugada de 
domingo, 26, porém, as auto-
ridades seguem encontrando 
corpos de vítimas fatais. Até o 
momento, balanços oficiais já 
confirmaram 63 óbitos, entre 
eles, pelo menos 14 menores 
de idade e um bebê. 

De acordo com a mídia 
local, o barco ficou completa-
mente destruído a menos de 
100 metros da costa. Em fotos 
que circulam pelas redes so-
ciais, é possível ver tanto pe-
daços da embarcação, quanto 
pertences de passageiros que 
ficaram espalhados pela areia 
da praia. Durante a manhã 
de ontem, três corpos de ho-
mens foram encontrados na 
região. Informações de teste-
munhas revelaram que o bar-
co era originário da Turquia 
e transportava imigrantes de 
países como Afeganistão, Irã, 
Iraque e Síria. Ainda durante 
o domingo, a primeira-mi-
nistra italiana, Giorgia Melo-
ni, declarou que se tratava de 
um ato “criminoso” o envio 
ao mar de uma embarcação 
de “apenas 20 metros com 
200 pessoas a bordo e uma 
previsão de tempo ruim”. 

Sabe-se que pelo menos 
81 pessoas sobreviveram, 
porém, aproximadamente 
19 precisaram ser internadas 
em um hospital. Devido ao 
episódio, a presidente da Co-
missão Europeia, Ursula Von 
der Leyen afirmou ser neces-
sário avançar com a reforma 
do direito de asilo na União 
Europeia. “É necessário re-
dobrar os esforços em relação 
ao Pacto sobre a Migração e o 
Direito de Asilo, assim como 

sobre o Plano de Ação para o 
Mediterrâneo Central”, pon-
tuou.  É importante destacar 
que, há vários anos, a Itália 
critica o número de desem-
barques em seu território, 
que é um dos destinos pre-
ferenciais para pessoas que 
saem de nações do norte afri-
cano, por exemplo, em busca 
de melhores qualidades de 
vida na Europa. 

A maior parte dos imi-
grantes, no entanto, acaba 
abandonando a Itália e parte 
em direção a outras nações 
europeias. O ministério do 
Interior informou que desde 
o início de 2023, quase 14 mil 
imigrantes entraram no país, 
número este que é significati-

vamente maior do que o que 
foi registrado no mesmo pe-
ríodo do ano passado, quan-
do 5.200 pessoas adentraram 
no continente através do ter-
ritório italiano. O índice cha-
ma ainda mais atenção se for 
comparado com os números 
de 2021, quando 4.200 pes-
soas atravessaram as fron-
teiras nacionais no mesmo 
espaço de tempo.

Também é necessário des-
tacar que o Parlamento do 
país acaba de aprovar uma lei 
que obriga navios humanitá-
rios a fazerem apenas um res-
gate por saída para o mar. A 
medida foi criticada uma vez 
que, para muitos, aumentaria 
o risco de mortes no Medi-

terrâneo. Após o naufrágio, o 
ministro do Interior, Matteo 
Piantedosi afirmou que a tra-
gédia “demonstra como é ab-
solutamente necessário lutar 
de maneira firme contra as re-
des de imigração clandestina”.

Organizações Não Gover-
namentais (ONGs) conse-
guem resgatar um pequeno 
percentual dos imigrantes 
que tentam cruzar as fron-
teiras. A maior parte das em-
barcações, porém, é intercep-
tada pela Guarda Costeira ou 
pela Marinha do país. Nesse 
sentido, o governo italiano 
acusa as ONGs de estarem 
estimulando as viagens clan-
destinas e os traficantes em 
suas operações.

Guarda Costeira confirma 63 
mortos após naufrágio na Itália
A embarcação, que transportava imigrantes de diversos países,
partiu-se após colidir com rochas na região da Calábria

AERIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA S.A. 
Companhia Aberta - CNPJ/ME nº 12.528.708/0001-07 - NIRE 23.300.030.125 | Código CVM n.º 
02528-3 - AVISO AOS ACIONISTAS - A AERIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
PARA GERAÇÃO DE ENERGIA S.A. (“Companhia”), em atendimento ao disposto no art. 133 da 
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, comunica aos seus acionistas e ao 
mercado em geral que os documentos e informações relacionados às matérias objeto da ordem 
do dia da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia a ser realizada, em primeira 
convocação, no dia 29 de março de 2023, às 10h00, são disponibilizados nesta data na sede da 
Companhia, localizada na Cidade de Caucaia e Estado do Ceará, na Rodovia CE-155, km. 2 – 
Complexo Industrial e Portuário do Pecém (CIPP), CEP 61680-000/no Escritório Administrativo da 
Companhia, localizado na Cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na Avenida José de Souza 
Campos, 1321, 12° andar, Cambuí, CEP 13025-320 e nas páginas eletrônicas da Comissão de 
Valores Mobiliários (www.gov.br/cvm), da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão  (www.b3.com.br) e da 
Companhia (www.ri.aerisenergy.com.br). Comunicamos, ainda, que a publicação dos documentos 
exigidos pela legislação aplicável será oportunamente realizada no jornal “O Estado”.  Caucaia, 27 
de fevereiro de 2023. Bruno Lolli - Diretor de Planejamento e de Relações com Investidores.

AERIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA S.A. - Com-
panhia Aberta - CNPJ/ME n.º 12.528.708/0001-07 - NIRE 23.300.030.125 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
- ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA A SER REALIZADA EM 29 DE MARÇO 
DE 2023 - AERIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA 
S.A. (“Companhia”), vem pela presente, nos termos do art. 124 da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”) e dos arts. 4º e 6º da Resolução CVM n.º 81, de 29 de março de 
2022, conforme alterada (“RCVM 81”), convocar a Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“AGOE”), 
a ser realizada, em primeira convocação, no dia 29 de março de 2023, às 10:00 horas, de forma exclusi-
vamente digital, para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: (A) Em Assembleia 
Geral Ordinária: (i) demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2022, acompanhadas das respectivas notas explicativas, do relatório dos audito-
res independentes, do parecer do Comitê de Auditoria da Companhia; (ii) relatório da administração e as 
contas dos administradores referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; (iii) 
proposta da administração para a destinação do resultado relativo ao exercício social encerrado em 31 
de dezembro de 2022; (iv) fixação do número de membros do Conselho de Administração; (v) eleição 
dos membros do Conselho de Administração; (vi) caracterização dos membros independentes do Con-
selho de Administração; (vii) fixação da remuneração global anual dos administradores para o exercício 
social de 2023; (B) Em Assembleia Geral Extraordinária: (viii) alteração do estatuto social para: (a) 
atualizar o artigo 17 em linha com a nova redação da Lei das S.A.; (b) (b.1) alterar as regras de compo-
sição da Diretoria, reduzindo o número máximo de membros para 9 (nove) diretores com a exclusão de 
1 (um) cargo estatutário de Diretor de Operações; (b.2) alterar as atribuições e competências do Diretor 
de Operações e do Diretor Industrial, com atualização dos atuais artigos 29, 30 e 33; e (c) excluir o artigo 
54 que continha disposições transitórias; (ix) consolidação do estatuto social da Companhia; (x) autori-
zação para os administradores da Companhia praticarem todos os atos necessários à efetivação das 
deliberações anteriores. Os acionistas interessados em participar da AGOE por meio de sistema eletrô-
nico de votação a distância deverão enviar e-mail para o endereço ri@aerisenergy.com.br até 2 (dois) 
dias antes da data de realização da AGOE, ou seja, até 27 de março de 2023, manifestando seu inte-
resse em participar da AGOE dessa forma e solicitando o link de acesso ao sistema (“Solicitação de 
Acesso”). A Solicitação de Acesso deverá (i) conter a identificação do acionista e, se for o caso,  de seu 
representante legal que comparecerá à AGOE, incluindo seus nomes completos e seus CPF ou CNPJ, 
conforme o caso, e telefone e endereço de e-mail do solicitante; e (ii) ser acompanhada dos documentos 
necessários para participação na AGOE, conforme detalhado abaixo e no Manual para Participação dos 
Acionistas e Proposta da Administração referente à AGOE, divulgado nas páginas eletrônicas da Com-
panhia (https://www.ri.aerisenergy.com.br/),  da CVM (https://www.gov.br/cvm/pt-br) e da B3 S.A. – Brasil, 
Bolsa, Balcão (https://www.b3.com.br/pt_br/). Os acionistas que não enviarem a Solicitação de Acesso 
na forma e prazo previstos acima não estarão aptos a participar da AGOE. Nos termos do art. 126 da Lei 
das S.A., para participação na AGOE, os acionistas ou seus representantes legais deverão apresentar à 
Companhia, além de cópia autenticada do documento de identidade ou dos atos societários que compro-
vem a representação legal: (a) comprovante expedido pela instituição financeira prestadora dos serviços 
de escrituração das ações da Companhia com, no máximo, 5 (cinco) dias de antecedência da data da 
realização da AGOE; (b)   cópia autenticada do instrumento de outorga de poderes de representação; e 
(c) relativamente aos acionistas participantes da custódia fungível de ações nominativas, o extrato con-
tendo a respectiva participação acionária, emitido pelo órgão competente com, no máximo, 5 (cinco) dias 
de antecedência da data da realização da AGOE. O representante do acionista pessoa jurídica deverá 
apresentar cópia autenticada dos seguintes documentos, devidamente registrados no órgão competente: 
(a) contrato ou estatuto social; e (b) ato societário de eleição do administrador que (b.i) comparecer à 
AGOE como representante da pessoa jurídica, ou (b.ii) assinar procuração para que terceiro represente 
acionista pessoa jurídica. No tocante aos fundos de investimento, a representação dos cotistas na AGOE 
caberá à instituição administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento do fundo. Nesse 
caso, o representante da administradora ou gestora do fundo, além dos documentos societários acima 
mencionados relacionados à gestora ou à administradora, deverá apresentar cópia autenticada do regu-
lamento do fundo. Para participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação 
deverá ter sido realizada há menos de 1 ano, nos termos do art. 126, § 1º, da Lei das S.A. Em cumpri-
mento ao disposto no art. 654, § 1º e § 2º da Lei n.º 10.406/2002 (“Código Civil”), a procuração deverá 
conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e 
objetivo da outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, contendo o reconhecimento 
da firma do outorgante ou com assinatura digital por meio de certificado digital emitido por autoridades 
certificadoras vinculadas à ICP-Brasil, como alternativa ao reconhecimento de firma. As pessoas naturais 
acionistas da Companhia somente poderão ser representadas na AGOE por procurador que seja acio-
nista, administrador da Companhia, advogado ou instituição financeira, consoante previsto no art. 126, § 
1º da Lei das S.A. As pessoas jurídicas acionistas da Companhia poderão ser representadas por procu-
rador constituído em conformidade com seu contrato ou estatuto social e segundo as normas do Código 
Civil, sem a necessidade de tal pessoa ser administrador da Companhia, acionista ou advogado (Proces-
so CVM RJ2014/3578, julgado em 04.11.2014). Os documentos dos acionistas expedidos no exterior 
devem conter reconhecimento das firmas dos signatários por Tabelião Público, ser apostilados ou, caso 
o país de emissão do documento não seja signatário da Convenção de Haia (Convenção da Apostila), 
legalizados em Consulado Brasileiro, traduzidos por tradutor juramentado matriculado na Junta Comercial, 
e registrados no Registro de Títulos e Documentos. Validadas a condição de acionista e a regularidade 
dos documentos pela Companhia após o cadastro, o acionista receberá, até 24(vinte e quatro) horas 
antes da AGOE, as instruções para acesso ao sistema eletrônico para participação na AGOE. Caso o 
acionista não receba as instruções de acesso com até 24 (vinte e quatro)horas de antecedência do ho-
rário de início da AGOE, deverá entrar em contato com o Departamento de Relações com Investidores, 
por meio do e-mail ri@aerisenergy.com.br, com até, no máximo, 2 (duas) horas de antecedência do ho-
rário de início da AGOE, para que seja prestado o suporte necessário. Na data da AGOE, o link de 
acesso à plataforma digital estará disponível a partir de 30 (trinta) minutos de antecedência e até 15 
(quinze) minutos após o horário de início da Assembleia Geral, sendo que o registro da presença do 
acionista via sistema eletrônico somente se dará mediante o acesso via link, conforme instruções e nos 
horários aqui indicados (entre 30 (trinta) minutos antes e 15 (quinze) minutos após o horário marcado para 
início da AGOE). Após 15 (quinze) minutos do início da AGOE, não será possível o ingresso do acionista 
na AGOE, independentemente da realização do cadastro prévio. Assim, a Companhia recomenda que os 
acionistas acessem a plataforma digital para participação da AGOE com pelo menos 15 (quinze) minutos 
de antecedência. Instruções e orientações detalhadas sobre os procedimentos para acompanhamento, 
participação e manifestação por parte dos acionistas serão prestadas pela mesa no início da AGOE. 
Ressalta-se que não haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à AGOE, uma vez que ela será 
realizada exclusivamente de modo digital. A Companhia ressalta que será de responsabilidade exclusiva 
do acionista assegurar a compatibilidade de seus equipamentos com a utilização das plataformas para 
participação da AGOE por sistema eletrônico, e que a Companhia não se responsabilizará por quaisquer 
dificuldades de viabilização e/ou de manutenção de conexão e de utilização da plataforma digital que não 
estejam sob controle da Companhia. Os documentos e informações relativos às matérias a serem deli-
beradas na AGOE, incluindo a proposta da administração que contém informações complementares re-
lativas à participação na AGOE por meio do sistema eletrônico, estarão à disposição dos acionistas na 
sede social da Companhia e nas páginas eletrônicas da Companhia, da CVM e da B3. Caucaia, 27 de 
fevereiro de 2023. Gisela Sarnes Negrão Assis - Presidente do Conselho de Administração.

EMPRESA SANTA ELISA LTDA, CNPJ/MF no. 06.942.916/0001-47. NIRE 23.200.036.491, (JUCEC). EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO DE SÓCIOS. Em cumprimento ao disposto no art. 1.072, c/c art. 1.152, §3º, ambos do 
Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2002), ficam todos os Sócios(as) desta Sociedade convocados a comparecerem 
à Reunião de Sócios, que se realizará nesta Capital, no endereço sito à Av. Des. Moreira no 1.300 – Torre Sul, no 
14º andar, sala corporativa no 1401 – CEP: 60.170-002 no dia 09/03/2023, que se instalará em primeira convocação 
às 10:00 horas, com a presença de ¾ (três quartos) do capital social, e em segunda convocação, no mesmo dia, 
às 10:30 horas, com a presença de qualquer número, tendo em pauta DELIBERAR sobre as seguintes matérias: 1) 
apreciação e votação quanto ao direito de retirada exercido pela sócia PRAIANA COMERCIALIZAÇÃO E ADMINIS-
TRAÇÃO DE HOTEIS E EVENTOS LTDA. CNPJ no  07.355.703/0001-81, conforme notificação enviada à Empresa, 
dispondo sobre a liquidação da quota de capital daquela Sócia, a ser apurada com base na situação patrimonial da 
Sociedade, à data da resolução, com a redução do capital social correspondente às quotas sociais daquela Sócia 
ou o suprimento do seu valor, bem como acerca da forma de pagamento do valor das quotas da referida Sócia, com 
dação em pagamento de bens que integram o ativo imobiliário da Sociedade; e 2) Outros assuntos de interesse da 
Sociedade. Raquel Machado Guimarães e Iracema Correia São Tiago – Sócias Administradoras.

JERI WINDSURF CLUB LTDA. CNPJ/MF nº 03.332.703/0001-05 - NIRE nº 23200827617 - Edital de convocação 
- Silmara Ambrósio da Fonseca Américo, na qualidade de administradora da Jeri Windsurf Club Ltda. (“Sociedade”) 
convoca os senhores sócios a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária a ser realizada às 9:00hs do dia 30 de março 
de 2023, na modalidade virtual, através do link https:// meet.google.com/qwe-zizr-wwv, a fim de discutirem e deliberarem 
sobre a seguinte ordem do dia: (i) a tomada de conta dos administradores e o exame, a discussão e a aprovação do 
balanço patrimonial e das demais demonstrações financeiras da Sociedade, referentes ao exercícios social encerrado 
em 31 de dezembro de 2022; (ii) a destinação dos resultados do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2022; e (iii) a aprovação da remuneração dos administradores para o exercício de 2023. Os sócios que não puderem 
comparecer na data e no horário marcados poderão se fazer representar por procuradores devidamente constituídos 
através da outorga de mandato, com especificação precisa dos poderes e dos atos autorizados. Solicita-se que os 
sócios que se fizerem representar por procuração enviem os respectivos documentos com 48 horas de antecedência 
para o e-mail: silmara@egroup.net.br. Jijoca de Jericoacoara, 27 de fevereiro de 2023.

COOPEGO - COOPERATIVA DOS GINECOLOGISTAS
E OBSTETRAS DO CEARÁ LTDA - CNPJ: 41.314.303/0001-66 

NIRE 23400005149
Assembleia Geral Ordinária - Edital de Convocação

O Presidente da COOPEGO COOPERATIVA DOS GINECOLO-
GISTAS E OBSTETRAS DO CEARA LTDA, com endereço à Rua 
João Carvalho, nº 800, salas 109, 110 e 111, bairro Aldeota, CEP 
60.140-140, telefone: (85) 3224-8064, e-mail: coopego@coopego-
-ce.com.br, Fortaleza – Ceará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 38, parágrafo 2º, da Lei nº 5.764/71 e pelos 
artigos 19 e 50 inciso IV ambos do Estatuto Social, convoca os 
485 (quatrocentos e oitenta e cinco) associados da COOPEGO, 
em condições de votar, para se reunirem em Assembleia Geral 
Ordinária, no dia 27 de março de 2023 sendo às 07:00 horas, em 
primeira convocação, com a participação de 2/3 (dois terços) dos 
associados em condições de votar; ou às 08:00 horas, em segun-
da convocação, estando a metade e mais um dos associados em 
condições de votar; ou, finalmente, às 09:00 horas, em terceira 
e última convocação, com o mínimo de 10 (dez) associados em 
condições de votar, para deliberar sobre os seguintes assuntos, 
que compõem a ordem do dia: 1. Eleição dos componentes do 
Conselho Fiscal para o exercício de 2023/2024. 2. Prestação de 
contas da Diretoria do exercício anterior, compreendendo: 2.1. 
Relatório da Diretoria e Apresentação do Balanço Patrimonial com 
demais demonstrativos; 2.2. Demonstrativo das sobras apuradas 
ou perdas; 2.3. Parecer do Conselho Fiscal. 3. Votação do Balan-
ço. 4. Destinação das sobras apuradas ou rateio das perdas. 5. Fi-
xação dos honorários para os componentes da Diretoria e Cédula 
de Presença para os membros do Conselho Fiscal. 6. Posse do 
Conselho Fiscal (ano 2023/2024). OBSERVAÇÕES: A assembleia 
Geral Ordinária ocorrerá de forma DIGITAL, na sede da COOPE-
GO, por meio do pela plataforma Zoom Cloud Meetings, através 
de link a ser disponibilizado no WhatsApp através dos telefones 
(85) 99944-5561/99944-6167 e no site da cooperativa (www.coo-
pego-ce.com.br), às 17h do dia de sua realização, com abertura 
da sala virtual prevista para às 19h, para informar, discutir e deli-
berar sobre a pauta do dia, conforme artigo 28 do Estatuto Social; 
a) O prazo para as inscrições dos candidatos ao Conselho Fiscal e 
o sistema de eleição será fixado e/ou divulgado por Comitê Eleito-
ral, conforme previsto no artigo 35 do Estatuto Social; b) O proces-
so eleitoral especificado acima se iniciará a partir da abertura da 
Assembleia Geral e se encerrará às 20:00 horas do mesmo dia 27 
de março de 2023; Essa e outras informações podem ser obtidas 
detalhadamente no site https:// www.coopego-ce.com.br - ADNER 
NOBRE DE OLIVEIRA - DIRETOR PRESIDENTE DA COOPEGO 
– COOPERATIVA DOS GINECOLOGISTAS E OBSTETRAS DO 
CEARÁ LTDA. Fortaleza, 27 de fevereiro de 2023.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
O Presidente do , no Sindicato dos Policiais Rodoviários Federais no Estado do Ceará - SINDPRF-CE
uso de suas atribuições estatutárias, todos os associados em gozo de seus direitos sociais para convoca 
participar da Assembleia Geral Ordinária a ser realizada em sua Sede Social, sita na Rua Margarida  
Queiroz, 7 - Cajazeiras, Fortaleza - Ceará, no dia 27 de março de 2023, segunda-feira, às 16h00min em 
primeira convocação com a maioria dos associados e, em segunda e última chamada, às 16h30min com 
qualquer número de associados presentes, para deliberar sobre a seguinte  Apreciar o ordem do dia: I -
parecer anual do Conselho Fiscal e votar a prestação de contas da Diretoria Executiva do SINDPRF-CE, 
exercício 2022; Aprovar o orçamento para o exercício 2023. II - 

Fortaleza, 27 de fevereiro de 2023. Francisco Erivaldo da Silva - Presidente. 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE BENEFICIAMENTO DE CASTANHA DE CAJU E AMÊNDOAS VEGETAIS NO 
ESTADO DO CEARÁ - ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO. Pelo presente Edital, ficam convocados 
todos os trabalhadores integrantes da categoria de beneficiamento de castanha de caju e amêndoas vegetais no Estado do Ceará, a 
comparecerem a Assembléia Geral Extraordinária, que será realizada no dia 03(três) de março de 2023 em primeira convocação às 17:00hs 
ou, não havendo “quorum”, em segunda convocação, às 18:00hs, com qualquer número de presentes, a ser realizada presencialmente 
na sede do sindicato Rua Frei José Maria, 441, Bairro Presidente Kennedy, Fortaleza - CE , a fim de apreciarem, discutirem e deliberarem 
sobre as seguintes ordens do dia; a) Proposta de condições de Convenção Coletiva de Trabalho, com vistas ao reajuste salarial e outras 
vantagens a serem atribuídas aos trabalhadores nas indústrias de beneficiamento de castanha de caju e amêndoas vegetais do Estado 
do Ceará, a partir de 1º(primeiro) de março de 2023, bem como conceder poderes ao presidente do Sindicato, aos demais diretores, 
de estabelecer negociações com o Sindicato das Industrias do Açúcar e de Doces e Conservas Alimentícias do Estado do Ceará, e ainda 
impetrar Dissídio Coletivo de Trabalho junto ao Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, de natureza econômica e/ou jurídica, caso 
malogrem tais negociações, ou ainda promover conciliação, em  obediência aos critérios estabelecidos nos Arts. 611 e  seguintes da 
CLT; b) Outros  assuntos de interesse da categoria. Fortaleza, 27 de Fevereiro de 2023. ANTONIO XAVIER(Presidente).

FRANCISCO EMIDIO FARIAS ME CNPJ: 35.095.165/0001-79
Torna público que requereu da Autarquia Municipal de Meio Ambiente de Quixermobim - AMAQUI, a Licença 
de Operação para atividade de Restaurantes e Similares localizada na Travessas Antônio Pinto de Men-
donça nº 49 - Bairro Duque de Caxias, no município de Quixermobim-CE. Foi determinado o cumprimento 
das exigências contidas nas Normas e Instituições de Licenciamento da AMAQUI.

A SOBRAL OLIVEIRA DISTRIBUIDORA DE CARNES - LTDA
Torna público que requereu ao INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA – IMAC, a Licença de 
Operação (LO) para uma Indústria de Beneficiamento de Carne e Produtos Cárneos no Município de Caucaia no ende-
reço: Rua Coronel Fabriciano, 3791, Granja Lisboa, CEP 61661-155, Caucaia-CE. Foi determinado o cumprimento das 
exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento do IMAC.

A empresa NOVUM MARACANAÚ EMPREENDIMENTOS SPE LTDA, CNPJ nº 31.697.938/0001-36, vem a público NO-
TIFICAR o(a)s clientes abaixo relacionados, de acordo com os artigos 32 e 49 da Lei n.º 6.766/79, para que compareçam à 
sede da empresa ou entrar em contato nos números (85) 3226-9401, (85) 2181-6384, para regularizar a situação financeira 
referente ao Contrato(s) de Promessa de Compra e Venda , no prazo máximo e improrrogável de 05 (cinco) dias úteis, sob 
pena de rescisão do(s) referido(s) instrumento(s) contratual(ais), ficando os(a) clientes devidamente CONSTITUIDO(A)(S) 
EM MORA e a consequente resolução automática do contrato, sem a necessidade de nova notificação: FRANCISCO DE 
ASSIS HERCULES DA SILVA-CPF 283.645.463-68; KATIA KALINE CUNHA DE SOUSA-CPF 876.521.373-49.

BRISANET SERVIçOS DE TELECOMUNICAçõES S.A. CNPJ: 04.601.397/0001-28
Torna público que recebeu da Autarquia Municipal de Meio Ambiente de Quixeramobim – AMAQUI a Licença Ambiental 
por adesão e Compromisso – LAC = Licença 005/2023 e Validade: 15/02/2024 para atividade de Estação de Rádio Base 
para Telefonia Móvel localizada na Rua Doutor Joaquim Fernandes, n° 628, Bairro Centro em Quixeramobim - CE. Foi 
determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de licenciamento da AMAQUI.

FCMA AUTO POSTO SÃO FRANCISCO EIRELI, CNPJ N.º 42.892.642/0001-92
Torna público que requereu à Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE a Licença de Operação 
para posto de revenda de combustíveis e derivados de petróleo - com ou sem lavagem e ou lubrificação de 
veículos, localizado à Rodovia CE 362, S/N, Sitio Bom Lugar, no município de Martinópole – Ceará, SPU 
anterior n.º 00371505/2022 que tange a REGLI Nº 58/2022 - VAL 29.06.2025. Foi determinado o cumprimento 
das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento da SEMACE.

FCMA AUTO POSTO SÃO FRANCISCO EIRELI
Torna público que recebeu da Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE a REGULARIZAçÃO LICENçA DE 
INSTALAçÃO Nº 58/2022 -DICOP com validade até 29/6/2025 para de revenda de combustíveis e derivados de petróleo 
- com ou sem lavagem e ou lubrificação de veículos, localizado à Rodovia CE 362, S/N, Sitio Bom Lugar, no município de 
Martinópole – Ceará, SPU anterior n.º 00371505/2022 que tange a REGLI Nº 58/2022 - VAL 29.06.2025. Foi determinado 
o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento da SEMACE.

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICO DE LICITAçÃO - O CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA 
OCUPACIONAL DA 6º REGIÃO, torna público que realizará, às 08:30, do dia 03 de março de 2023, no endereço eletrônico 
compras.m2atecnologia.com.br, Dispensa Eletrônica nº 001/2023 - DE. Objeto: Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de consultoria técnico em licitação para atender as necessidades do CREFITO-6. Aviso de 
Dispensa Eletrônica à disposição na Comissão de Contratação, no endereço: Av. Rogaciano Leite, 432 Bairro: Salinas, 
Fortaleza-Ceará CEP: 60810-786 e no endereço eletrônico: www.crefito6.org.br.  Fortaleza/CE, 28 de fevereiro de 2023. 
Carlos Antonio Alves de Lima – Agente de Contratação.

AVISO DE LICITAçÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO - O CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA 
OCUPACIONAL DA 6º REGIÃO, através do seu Pregoeiro, torna público que realizará, às 09:00, do dia 13 
de março de 2023,  no endereço eletrônico https://compras.m2atecnologia.com.br/, PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 001/2023 PE. Objeto: Registro de Preços, para futura e eventual aquisição de artigos de expediente, Gê-
neros Alimentícios e Material de Higiene e Limpeza, para atender as necessidades do Conselho Regional de 
Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 6ª Região. O edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos endereços 
eletrônicos https://compras.m2atecnologia.com.br/ e www.crefito6.com.br. Informações email- crefito6@
crefito6.org.br. Fortaleza/CE, 28 de fevereiro de 2023. Carlos Antonio Alves de Lima – Pregoeiro.

OB GESTÃO IMOBILIARIA EIRELI CNPJ 38.143.776/0001-33
Torna público que requereu à SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – SEMMAM – FORTIM/
CE, uma Licença de Instalação e Ampliação - LIAM para a construção de RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR, 
localizada no Lote 12, metade do Lote 13, Lote 33, Lote 34, metade do Lote 35 ambos da Quadra 01 
e parte do Lote 02 da Quadra 59 do Loteamento Pontal do Maceió, no Município de Fortim – CE.

NOVA EÓLICA GARçAS
Torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Acaraú – SEMMA a Renovação da Licença de 
Operação para a linha de transmissão de 69 kV, circuito 1, da Nova Eólica Garças, com 15,9 km de extensão que interliga a 
subestação de Papagaios à subestação Acaraú II no Município de Acaraú no estado do Ceará. Foi determinado o cumprimento 
das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento da SEMMA.

NOVA EÓLICA GARçAS
Torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Acaraú – SEMMA a Renovação da Licença de 
Operação para a linha de transmissão de 69 kV, circuito 2, da Nova Eólica Garças, com 15,9 km de extensão que interliga a 
subestação de Papagaios à subestação Acaraú II no Município de Acaraú no estado do Ceará. Foi determinado o cumprimento 
das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento da SEMMA.

CENTRAL EÓLICA PRAIA DO MORGADO
Torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Acaraú – SEMMA a Renovação da Licença de 
Operação para a linha de transmissão de 69 kV da Central Eólica Praia do Morgado, com 20,75 km de extensão que interliga a 
subestação de Morgado à subestação Acaraú II no Município de Acaraú no estado do Ceará. Foi determinado o cumprimento 
das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento da SEMMA.

MARIA DO CARMO RANDAL POMPEU MOREIRA DA JUSTA
Torna público que recebeu da Autarquia Municipal de Meio Ambiente – AMMA a LICENÇA PRÉVIA E DE INS-
TALAÇÃO - LPLI  Nº.103.2023/AMMA com validade até 25/01/2025 para construção de residência unifamiliar 
localizada na Av. Eusébio De Queiroz, Nº 4130, Qd E, Lt 02, Rua 2, Loteamento Residencial e Comercial Vert 
Eusébio, Centro, no município de Eusébio/CE. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas 
Normas e Instruções de Licenciamento da AMMA no qual esta publicação é parte integrante.

ALEXANDRE ANTÔNIO GUIMARAES VIEIRA
Torna pública que requereu a Secretaria Meio Ambiente Urbanísmo Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos, a 
Licença de Instalação para construção de residência unifamiliar localizada no Rua Residencial Terra Brasilis Nº: 1280 na 
Quadra 10 Lote 03 Bairro: Jacundá, no município de Aquiraz-CE, conforme resolução CONAMA 237/97. Foi determinado 
o cumprimento das exigências das normas necessárias para o licenciamento ambiental na SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE, URBANISMO, DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E RECURSOS HÍDRICOS.


